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11 Governo de 

VÁRZEA ALEGRE 
Comissão Permanente de Licitação 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA- N° 2017.05.05.1. 

A Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Várzea Alegre/C E, com sede à Rua 
Dep. Luiz Otacílio Correia, 153, Centro, Várzea Alegre, Ceará, nomeada pela Portaria n° 011/2017 de 
02 de janeiro de 2017, toma público para conhecimento dos interessados que às 09:00 horas do dia 12 
de Junho de 2017, na sala de reuniões no endereço acima citado, em sessão pública, darão início aos 
procedimentos de recebimento e abertura de documentos de habilitação e de propostas de preços da 
licitação na Modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo Menor Preço global, Contratação sob o 
Regime de Execução Indireta, Empreitada por Preço Unitário, sendo o setor interessado a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DO MUNICIPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, 
mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n. 0 8.666/93, de 21 
de junho de 1993 e alterações posteriores, e Lei Complementar n° 123/2006. 

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentada: 

PARTE A- Condições para competição, julgamento e adjudicação ~ Em que são estabelecidos os 
requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato. 

i", ... ·- .. 

i>ARTE B- ANEXOS 
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DAS DEFINIÇÕES: 

Projeto Básico 
Proposta Padronizada 
Minuta do Contrato 
Modelo de Declaração 
Modelo de Procuração 

Se_mpre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste 
documento de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a seguir: 
A) CONTRATANTE: GOVERNO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE. 
B). PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o objetivo 
desta licitação. 
C) CONTRATADA - 'Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o objeto. 
D) CPL- Comissão Pen'!lanente de Licitação do Governo Municipal de Várzea Alegre. 

Cópias do Edital e seus Anexos poderão ser adquiridas junto a sede da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, sito na Rua Deputado Luiz Otacílio 
Correia,153, Centro, Várzea Alegre - CE, mediante recolhimento da importância de R$ 30,00 
(trinta reais), a ser depositada (Depósito Identificado), na Conta Corrente n° 7218-4, Agência n° 
L169-X - Banco do Brasil. Este valor refere-se aos custos reprográficos do referido Edital. 

·' 
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l-DO OBJETIVO 

1.1 - A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
· ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE MACRODRENAGEM E SISTEMA DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO BAIRRO DONA ROSINHA DO MUNICÍPIO DE 
VÁRZEA ALEGRE/CE, NOS MOLDES DO TERMO DE COMPROMISSO N° 
0352393/2011/MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E IMPUGNAÇÃO AO 
EDITAL: 

2.1 - Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo, localizada em qualquer Unidade da 
Federação, sob a denominação de sociedades (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em 
comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples (associações e fundações) - exceto 
sociedade cooperativa - devidamente cadastradas ou não, que atendam a todas as condições exigidas 
neste .edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento compatíveis com o objeto da 
liC!tação. -
2.2 - Não poderão participar licitantes com sócios, diretores, representantes üu responsáveis técnicos .em 
comuns. 
2.2.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de habilitação for constatl:tda a c;omunhão de sócios, 
diretores, representantes ou responsáveis técnicos entre licitantes participantes, somente uma delas 
poderá participar do certame. 
2.2.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos entre 
licitantes participantes após a abertura dos envelopes de habilitação, tornará inabilitadas as referidas 
empresas, não podendo participar da fase posterior do certame, uma vez que tal fato quebra o sigilo das 
propostas contrariando o Art. 3° da lei 8.666/93. 
2.3 -Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrem em processo de falênçia 0\1 
de recuperação judicial; de dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, que estejam cumpriJ1d_o 
suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contrat~ com o Município de 
Várzea Alegre-Ceará, ou que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com ~ a 
Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em 
consórcio. 
2.4 - Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que, devidamente muniçlo de 
d9cumentação hábil de credenciamento, será o único admitido a intervir nas fases de procedimento 
licitátório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato-da 

· entrega dos envelopes exibir um documento de identificação com foto expedido por órgão oficial. 
2.4.1 Por documento hábil, entende-se: 
a) Procuração pública ou particular específica para a presente licitação, constituindo o 
representante, acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante que declare expressamente 
seus poderes para a devida outorga; Em se tratando qe procuração particular, esta deverá vir coiD 
firma reconhecida em Cartório. 
b) Instrumento que comprove a capacidade de representar a empresa, caso o representante não _ seja () 
titular. 
2.4.2 - Quando o representante for titular da empresa deverá entregar o original ou cópia autenticada do 
documento que comprove tal condição. 
2.5 -A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará _na 
inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma. 
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2.6 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital 
para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A 
participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos da CONCORRÊNCIA 
e integral sujeição à legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada. 
2.7 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital de licitação por irregularidade 
na aplicação da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias 
úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar 
e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no§ 1º do art. 
113 da Lei 8.666/93. 
2.8 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante que não o fizer até o segundo dia 
útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 
2.9 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito ein julgado da decisão a ela pertinente. 
2.1 O - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 
pe,tição, cgnfecçipp~ci_a _em máquina datilográfica ou impressora eletrôni_ca,_ em _tinta _não layável, . .q'le 
pi::e~-ncham os seguil;ltes~requisitos: 
2:10._1 '"O endereçamento ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de y árzea Alegre; · 
2.1 0.2 - A identificação precisa . e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
d9c,umentos comprob~tórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
ciomicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede 
daComissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Várzea Alegre, dentro do prazo editalício; 
2.10:3 -O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
2.1 0.4 :- O pedido, com suas especificações; . 
2:11 - Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir sobre a petição no prazo de 
24(vinte e quatro) horas. 
2.12 - A resposta do }v1unicípio de Várzea Alegre,_ será disponibilizada a todos os interessado§ 
meqiante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo do Setor de 

· Licitações do Município de Várzea Alegre, constituirá aditamento a estas Instruções. 
2.13 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado . 

. i.14 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, . exceto quando, 
iri_ques~ionavelmente, ~alteração não afetar a formulação das propostas. 
2.14.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma fçmi_Ul que se deu ao . texto 
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

3. DA HABILITAÇÃO: 

Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a apresentação dos seguintes 
Documentos, os quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade: 

I - ,-

3.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

3.1.1. a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todos os aditivos, ou 
se for o caso do último aditivo consolidado, devidamente_ registrados, em se tratando de sociedades 
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comerctats, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus 
administradores. b) Re,gistro comercial, no caso de empresa individual. c) Inscrição do ato constitutivo, 
no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício. d) Decreto de 
autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; 
3 .1.2 - Cópia autenticada em Cartório da Cédula de Identidade de todos os sócios, diretores ou do 
empresário individual, no caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia da cédula de 
identidade de seus administradores, membros de conselho de administração e da diretoria 

· acompanhadas dos atos que os nomearam. 

3.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante· -,......,......~-.. - .......... ....,_ ' · --- _.. .. , - --· ,-, ---~- - - - (' ~ --~ .,.,. , .. _.,.- .- ,- ~ •.. --·· -- ~--. - f"' · - r-

):2_.3. P.royél çl_e Reg11laridade relativa aos Tribut9s Federais e_ D_ívida: Ativa . <:fá União · (~ncl4sive 
~ohtribuiçõys S.ociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFNn° 1.751, de 02/1,ü/2014; 
t~A· Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitàpte;. 
X~.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; 
~.2 .9. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS); 
3 .2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medic;mte_ a 

. apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A das Consolidações das Leis do 
Trabalho, aprovada peloD,ecreto-Lei n° 5.452, de 1 o de maio de 1943. 

3.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

t3J. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
. aptesentéldQs na folll].a _da lei, que comprovem a. boa situação financeira. da empresa, vedada a sua 
~úbstituiç~o por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualifaqo~ pgr_. ínçliç~~ __ o_fiçié)i,~ 
q\,ümdo encerrados a mais de 03(três) meses da data de apresentação ·da · proposta:, devidamente 
âssiriados pQr contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou~ diretor, aç_om.panhiiçlQ 

, , dos termos . de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente averbados na Jtinta 
·. Cómercial d~ sede ou d~micílio do fornecedor ou em outro órgão equivalen_te; . 

: :}.'3.2. Ó índice que comprovará a boa situação da sociedaçle será o seguinte: 

3:3.2.1 - Índjce de Üquidez Geral maior ou igual a 1,2, devidamente assinado por contabili~!.él_reg!~Sra~do 
nQ C~C, bem como por sócio, gerente ou diretor da licitante; r 

(AC + RLP) 
Índice de Liquidez Geral (LG) = 

(PC+ ELP) ou (PNC) 
Onde: AC é o Ativo Circulante 

PC é o Pas$ivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo ~- . _ 
PNC ~o Passivo não circulante ---- '- ""-· , · · . . 
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3.3.3 -Certidão Negativa de Falência I Concordata/ Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor 
da sede do Licitante. · 

:• . 3.3 .4 - Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo, igual ou superior a 10% (dez por cento), 
do valor corresponde'nte a proposta do licitante, podendo a comprovação ser feita através da 
apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro 

1 documento legal. 

3.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

3.4.1 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 

, 3 .4.1.1 - Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia- CREA, que conste responsável(eis) técnico(s) com aptidão 
para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação. 

3. 4 .1.2 ... JpdicÇtç~Q A9 _.aparelhamento/ equipamento técnico n,~ce_ssário par~ _ r~fl}i~çªQ dq- 9.bj yt9 ;Ciª 
· ÜÇit~ç-~o . ·_em, -~c_onfonÍ'üdade com a exigência mínima de aparelhaniento/equipámento- técnico 

: r~ladohados no Anex<;> I do ~di tal, apresentando rei_ação explícita dos mesmos, e da 4eclaração foq11a.l 
. d~ s~a disponibi_lid~e, devidamente assinada pelo representante legal cia: çmpresa, sob (lS pena~ 

.' ~~--· ~ªl?!veis. Os equipamentos relacionados não poderão encontrar-se 'vinculados a outro contrato, 
~1~%~:'~:· :~~.g~anto estiver em vigor o contrato relativo ao objeto desta licitação. 
·:r]~·~:::~-.-- --:-
;_·:-~._:~.:~--

,-.. I• ,-· 

3:4:2 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL 

. ,..;lj~ 
3A.2. i - Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, 
bem como a qualificação profissional de cada UIJl . dos . __ membt:os _ dé:l; eq!Jip,e_ t~cniç_ª· ... 'llJe _s~ 

··;~~ . re:~J?Qn~abilizará pelos trabalhos. . . . . . . . , , r .· 

·1\r,· 
. ·.··.·:·. -,-,;_• ..•. ··.~:.,:_::: 3':4).2- Apresentar CR!llprovação da licitante depossuir em seu quadro permanente, na data prevista 
· -.~. ; nó · preâmbulo deste Edital, profissional de nível superior, devidamente reconhecido pela entidade 

· . competente, detentorde p.o mínimo de 01 (um) atestado ou cet:tiçlãode res.popsa_bilid_(lçiet~c_piça, _cq_~r- Q 
•. re_sp~étivo acervq ex;peçlid<;> pelo CREA, emitido por pessoa j~rídiça de direitq púb_licq 0_\1. prj_vado, qu~ 

. .:i~: c9rnprove_(m) ter o(s) profissional(is), obras ou serviços de engenharia de caraCterísticas técniGas 
:';Ji'}: · §irhilares as do objeto ora licitado, . ' 
-~::);;, . ?-..4 .2.3 -~ Entende-se, pára fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor ou 
,{t~>: tç.sponsáv.elt~cnico. ' ' · . . . . .. . · 
-r~·- .• -.-

i, 3.4.2.3 .1 -A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita: 
. ~·-.:~ 

<:;:!_ 

.. itj: · ~)/P~ra sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e aditivos. 
'}~ b ). Para diretor, mediante a apresentação da ata de e~eição e.. posse .d.a atual çli,relo.ria, de_vida~~nte 

. :·;~11, , ~~_gistrªéla junto ao órg~q competente. , _ •. _ 
,_t~1F , crs~_ 9 responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação será atendida 
, :;. . · mediante a apresentaç_ã? da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Soçial (CTPS) ~e':'idameQt~ 

: ,~ , ; ~§si nada ou Contrato de Prestação de Serviço celebrado e com firma re,conhecida, de acordo com a 
( 'l:. Leg_islação civil comum. ~ . · . · _. . _ 
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).:~f ; . ' 
' :]f;L · 3.4.2.4 - O profissional responsável técnico apresentado no ACERVO PE CAPACIDADE TECNICA 
:w~~i'.' :,ànexado pela licitante, deverá obrigatoriamente constar na certidão de registro de quitação de pessoa 
1 ;.:;yf- 'jurídica junto ao CREA, e participar permanentemente dos serviços objeto desta licitação. 

::·-. 

_D~{, 3.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

-~C.J.t·;i 3.5.1 -Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.0 9.854, de 27/1011999, publicada 
:::.!~;~: ' no DOU de 28110/1999, .e ao inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, não emprega menor 
·:! ~~\~f :de 18 (dezoito) anos ep1 trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
":~t!, {dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
t·~~- 3.5.2 -Declaração expressa do responsável legal do licitante, de que não existe superveniência de fato 
· >\: · impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a afetar as exigências 

.)tlr: 1 contidas no edital. · · 
'}:~r; 3.5.3- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei 
·· ·~' · Complementar N°. 123/b6, para que estas possam gozar dos beneficios previstos na referida Lei é 

~e9.es~á~io ... apr~s~I)t~çªo de Certidão de Enquad~ilmento/Reenquadram,ento .de M.fcroempresa... ~ 
1 ~~r- ~.!n,.pj-e~a <te .PequenoPorte expedida pela Junta Comercial da Sede qa Licitante e/ou Declaração <fe 
;](~;- : E;)iqua~rap~ento/Reerl<}u~;tdramento de Microeinpres~ e Empres~ de Pequeno forte devidamente 
. · ·· · arquivada na Junta Comercial da Sede da Licitante, nos termos do Art. 3° da Lei Complementar 123/06 

. i e pa Instrução Normativéil n° 10, de 05/12/2013 do Departamento de Registro Empresarial e Integração 
:[··~ DREI. . 
. · .. 1- ·~ ' . .. . '" 

'':;i:. J)J ,.As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP},. nqs termps d~ Lei · 
;:;f~'·; Cbfuplemeqtar N°. 123/06 e Lei 147/2014, para que est~s possam gozar dos bem~ficios previstos 

;, ;;~f : n_o§_ referidos diplomas lygais é necessário, apresentar DeClaração de microempresa ou empresa de 
· ·· · . ; pequenO porte (ME ou EPP)~ nos termos do art. 3 o do referido diploma legal. 

: :r._s· .. 3.1. EQ1 se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua 
restrição fiscal , quapto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar. a declaração de que 

' c'oqstâ a restrição fiscal .e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) di~s ú_téis 
, Ç'ql)formedispõe o art .. 43, §1 o da Lei Complementa~N°. 123/06. · · · · 

· · J:6.- Para ;:t microempre'sa ou empresa de pequeno porte, que apresento1,1 a declaraç&o exigida no it~m 

1 
;: ~nt~_rior, a' comprovação de regularidade fiscal sqmente será exigida : para efeito. de a~sinatura .. do 

1 
·•. contrato. · 
··' 3.-7.-As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentartoda a documentação exigid~ 

efeitó de comprovação de regularidade fiscal , mesmo que esta apresente alguma restrição 
:7. r -Havendo alguma 'restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o. prazo de 5 

. . ) dia~- útejs, ~_ujp _ t~rmo inicial corresponde~á ~o momento em que o propqnent~ _ for declarado o 
· ·ç v.e!jce,dàr_ dó . certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Púplica, para a 
· ' ~gularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

cértidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
·· 3 .7:2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
.' decadência do direito -~ contratação, sem prejuízo da~ sanções previstas no art. 8l da-Lei n ~8.66() ,A~ 
·· .. 2) .Çe j\.!nhci de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remane,scentes, na ordem 
' '. -~~ _c.lassi~cação, para a assinatura do contrato, ou revogar a liciG=P . 
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documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. Toda a 
':Documentação deverá estar atualizada nos termos da legislação vigente; • 

3.8.1 -Todos os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados 
em uma única via original ou cópia autenticada em Cartório. 

· · 3.8.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que 
diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 
J.8.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

··j icópias em' fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
··,.,:' catálogos àpenas como ~orlna de Üustração das propostas de preço. . : · 

. ' · 3.8.4- Os documentos necessários à participação na presente licitação, Gompreendendo os documentos 
· .· referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial 

· . ' do Brasil. 
· 3.8.5 - Quaisquer docurne~tos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados 

língua estrangeira, d~verão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 
· · dioma oficial do Brasil, •por tradutor juramentado. : 
~:8.6 :\ Ga;;_Q __ Q_qgç~m~nto apresentado seja expedido _por instituiçã~ q:u~regu~aiJ!ypt~.; ~. c!i~poQibilizÇiçãQ 

. ·do .·gócymerito ·p~là Internet, a CPL poderá verificar a autenticidade, do · mesmo através de consulta 

. eletrônica. . I , 

7 .-. Ccis() o .docmhento· apresentado seja expedido por instituição públi~~ .que ~~teja --~om séu 
ionam~nto paJalisaqo 

1 
no dia' de recebimento _ dos envelopes, a licitaqte d~vyfá,~ sob, pena qe _sex 

,_, .. ,,<4._,,, .. -tada; apresentar o referido documento constando o . termo finail de seu período de · validade 
. . . idindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da patalisa_çã-9, sob pena _d_~ s_~r 
. i~~apiJjtada supervenientemente, levar o documento à CPL nas . condições de au~enticação exigidas · por 

· edital, para que ~ej~ apensado ao processo de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao 
de origem da licitaç~o, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para qu~ o mesmq se _proce.ga" _ 

.8 · - Os documen,tós , de habilitação exigidos, quando não cqntiverem prazo . de . validade 
:· e~pressamente determinado ou exigidos neste edital, não poderão :ter suas datas de expedição 

!;.súpe.riore~ .a 60_(s_essenta:) dias anteriores a data de abertura da presente licitação. 
_3:_8.9 - Os docúm_entos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu 

· legív~is einteljgíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão Permanente . 
i~itação. . ., ' · . . . . .. . _. ___ _ 

-.-. Qs l~cjt<mtes qúe ~pte'sentarem documentos de habilitaÇão em desacordo ÇbJV a~ des~i'iÇ,Ç>e(do 
_ ~ deste edital serão :eliminad6s e não participarão da fase súbsequeQ'te do processo licitatório . 
. 16 - SQ,rpente ~exá aceito o documento . acondicionado no enveldpe "A",_ n,ão_ senQ.o ~dmitiqQ 

' po~teriorme.nte 9. .recebimento de qualquer outro documento, nem pemiitido à licitante. fazer __ quatql!e~ 
áâe11do em qocurriento entregue à Comissão, QUE REQUER, SE POSSÍVEL, QUE . OS 

·., . QCUMENTOS NÃO . SEJAM APRESENTADOS EM FORMA DE ESPIRAL, UMA VEZ QUE 
. PROCEDIMENTO J?ANIF~CA AS ESTRUTURAS DOS MESMOS, DIFICULTA}.l'DO O SEU 

AMENTO. ' : 
~ A ;comissão . poderá, também, solicitar original de document0 já autenticado, ·para fim. de 

' ~erificaçãd, sendo a emptesa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (guarenta e oito) horas 
-., contagos a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 

3.12 -A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata. · 
.13 - A CPL sugere $Jlie a documentação seja apresentada obedecendo-se a or~em acima requerida, 

· a item, carimbada e; assinada pelo titular ou responsável pela firma ~icitante, sendo endereçada ~ . _·-
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• Governo de 

~ VÁRZEA ALEGRE 
Comissão Permanente de Licitação 

à Comissão Permanente de Licitação, em envelope lacrado, contendo a seguinte 

'i 
· ~ i • I I: 

:1- Será ~ceito apenas ! u.n · únic~ envelope contendo as propost~s d~ preços, devidamente lacrado, 
. juntamente cohl ·o envelope de documentação, sobrescrito: . 

O MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
....... ..., . ...,..,..._, P.ERJ\.iAN~NrE DE LICITAÇÃO 

'--''-'"" ...... """"~ CIA N." 20f7.05:05.1 
OPE "B'' - PROPOSTA COMERCIAL 

.-.~L.J.,..._, . ~O<:;IA.L: -. : · 

': 

·_ As propostas de preços deverão ser confeccionadas em umca via, em papel timbrado, sem 
. · ' '>/ lI 

. .. ;rasuras ou ~ntrelinha~, com Nome/Razão Social e endereço do proponente, datadas, 
sinadas pu rubricadas: ~. todas as folhas pelo representante legar~ pelo responsável técnico da 

ieíta:nte, devidamente qualificados no processo licitatório. i 

4.2.1 -Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados: 
· ·. ··· · a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, conforrile Anexos I e 11; 

·.-_ b) Preço Global por 9uanto à licitante se . C.OITlRf.Ornet~ - ;1 _yx~~u!~CQ§ ~~r.viÇQ§~rqpj_etQA~rs~a 
· · 't_ação, ~xpresso erii r~ais em algarismo e p<;>r extenso.; . . · . . , · · · · · · -- · · · 

c) Prazo de validade ~a Proposta, que será de, no· mínimo, 60 (sess~rita) dias; 
--'<, d) Prazo de execuçãQ dos serviços que será de 120 (cento e vinte) ~ias. 

4,2:2- A proposta deveuá ser elaborada de forma detalhada, contendo d;e cada item a especificação do 
· · Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e total, e o global do orçamento por 

. , e ainda com: . . , · 
. '. 2.1 ~ P:Ianilha de Ço~posiç~o de Preços U~itários, para ca1a. spf.Yiço con~t~te ,do orç~ento 

sentad<;>, contendo todos os 1psumos e coeficientes de produtlvtdaâe necessariOs a execuçao de 
~cad~ serviço, quais _ sej~ iequipamentos, mão.Ld~::o~r~, ~.ot~!j_zaç:ão )1~. · ~nç~g~~ ~~oci~ü;,~_.ii)S-!11119.~ 

; tran~sportes~ BDI, tqtalização de impostos e taxas; e qmii§qüer. outrQ~ nêce.s~ários_ ~" êx~·cuÇãp_~dqf 
·serviÇos. 

,2.2 - Çomposição d~ B.D.I. (Beneficios e Despesas Indiretas). 
· . . 2.3- Composição d~ ~n~arg~s Sociais de sua proposta de preços. ' 
.3 - No . caso de erro pa! C()luna UNIDADE, a Com~ssão considerará co F o çorreta_IJ:_ J!nigad~ expressa 

· Orçamento do GOVE~O MUNICIPAL DE V ARZEA ALEGRE, para o item col)fo1111e çpps~~X!t~ 
' do Anexo i. ' · · i · · · · · · · 

' . 4:4 ~"os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) 
,. que não contenham o símbolo da moeda (R$) . 

. 5" Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casa_s çlecima_iS-'!PQSJl .-" 
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'' ; : 
Governo de ' 

~ VÁRZEA ALEGRE 
Comissão Permanente de Licitação 

···~·-,-· ca,bendo ao lici~te proc~der ao arredondamento ou desprezai ps números após as duas casas 
... ..., .. , ............. dos centavos. . · ~ 

- Independente de"· decilaração expressa, fica subentendida que nó ~alor proposto estão incluídas 
as despesas necessárias à execução dos ser\riços, inclusive as relaeionadas com: 

, .4.6.1 - ma~eriais, equipamentos e mão-de-obra; · 
:2- carga, transporte, ! d~sciarga 'e montagem; 'l' . 
. 3 - encflrgos sociais, ~r*balhistas, previdenciários e outros; . : . : ! · · 
4 -tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 

, .5 - seguros em geral~ b~m. como encargos decorrentes de fenômenos ,da natureza, da infortunística e 
responsabilidade cívll 'para quaisquer danos eprejuízos causados â Contratante e/ou a terceiros, 

diteta ou indireÚu~dnte pela execução dos serviços; , · 
1. 1 , : · . '· 

· 7 - O serviço será c<jmtr~tado :por MENOR · PREÇO GLOBAL- H)tyfPREIT ADA POR PREÇO 
. ÁRIO. · i : ., . ,. 

8 - No caso de empr~itada por valor unitário, os valores unitários; total e global daproposta, não 
POIOei·ao ser superiores aos: especificados no ANEXO I - Orçamento Básico elaborado por engenheiro 

qo M!Jpjç~pi(), já rio caso de empreitada por valor global, os v~lqres . da, Ç!t~pa~/p_arcel.(!s , _n_ªo 
'"'",p'""" ser súperior_ês aos~ especificados no ANEXO I - cronograma ;(ísico-financeiro elaborado por 

, .. .., ... J;;.., ............ ' ~ivil do Mucicjpi'o. · . . i 
. ~ j ' i I ; . 1 ! 

' I r ' t ! 

. 9 ~ ~erá desclassÜic~4a i a proposta que: : . , : · . . 
· :I - Cm)tiver vícios o:U ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de 

·. ' uitar Q jlllgamento; : : '. ' ' . ' 
• • ·, ~ t ~ ! I . . ' ' . _ . I 

. ~ 9:2 - Estiver em desac9rdq com as exigências do pr:esente Edital, e~ e~pecial (lO ~e~jt~p1 . .4~ . 
. 4.9.3 - Co~tiver oferta qe ivantag~m não previst~ no Edi~al, iJ1,clu~j~e: :ijn~Ciamentos . subsidia.cio.s _ ç_lJ .~ 
il fyndo~ perdido, ou apres~n~at 'preç6 ou vantagem baseadanas oferta$ dos!tfemais licitantes; , 

'4. - Ap:resentar preços · unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
' os pr~ços dos insu~o's e salários de mercad~, acrescidos dos respeçtivos encargos, exceto quando 
refêrirem a materiais e in~talações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

. ou .à t_otalidade·da remuneração; . . .. , . .· 
9.5 -Apresentar preço~ ~~ifes~amente inexequíveis, assim con~idei~dos aqueles que não venham a 

. ) er demon~trada sua viabilidade, através de documentação que cotnprdveque OS CUSt_9S dos insumos 
·.· 'sªo' coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtiv'idade são compatíveis com a 

'. , do objeto do c~mtúlto; · 
.1·- Q:msidera-se ~ffi1.ifystamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja inferior a 

. . I 
: .. (sete~tapor cent<?) dq menor dos seguintes valores: , ! 
. ·Média *itmética d9s ,valores das propostas superiores a 50o/o ( c~nq~e,nta por çento): .clÇ>-,Ya)gr C>I.Ç"aq9 

... pehf .Admihistração, ou · i ! ' ' · · · : · • ' · · · · · · .. ·. 

· b)'Valor orçado pela Adln,inistração. . . .. . .. . 
9.5 .2- Nessa situação; será convocado o licitante no prazo de 03 (tr~s) dias úteis para cómproy~r ª 

bilidade dos preços constàntes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 4~, inciso 11, daLei 
8.666, qe 1993, sob P~nft ~e de$classificação. , . 

.: nos PROCEDIMIDN1'0S 

1 5.1 - Os envelopes "A" -Documentação e "B" -Proposta, todos fechados, serão recebidos pela 
. ' ~ 
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Governo de ; . ~ . 
• , . 

. i VÁRZEA ALEGRE 'i 
Comissão Permanente de Licitação 

:omissão no dia, hora e 1o~al definidos no preâmbulo deste Edital. . . . 
~ . - Após, o President~ d~ Çomissão receber os envelopes"A" e. :'B" ~declarar enc~rrado o prazo de 
· bimento dos envelopes; 'nenhum outro será recebido e nem ~~rão !aceitos documentos outros que 

os existentes nos referidos envelopes. · 
· - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de 

itação. A Comissãb .examinará os aspectos relacionados cdm a: suficiência, a formalidade, a 
. · I , - _ i : , . . _ · · 

i~r"~~v··--.. · ......... ...,: e a va~i?ade ! d9s' !doc~~ntos, além 1e 9onfe~ir ~e as ~?pi~l :POrVentura· apresentadas estão 
................. .., autentlcada,s em Cartono. · · ; . 
- Os documentos de !hab~~itação serão rubriddos pelos membros da Çbmissão, em seguida postos à 

I ' ! . I 1 , ' I . ; 

· · dos preposto~ d;as ' licit~tes para que os examinem e os rubriquem. 
· 5 - A Comissão exarpinch-á possíveis apontam~ntos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-

sobre o seu acatamento óti não. ' 
f : : ' I ' :; - . 

. - . Se presentes os p:tFpo~os das licitantes à ;sessão, o Presidente, daJ Comissão fará diretamente a 
\,, ...... ,u ... ,, ... v dos atos relacidnaldos ~om a habilitaçião e inabilitação <das licitantes, fundamentando a sua 

·"""''""'''"v registrando os fato's em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor , ª fi_m-qe qu_e_ conste em ata e seja abertb o prazo recursal. Os autos do processo estarão com 
franqueada -~o interessado na presença da Comissão. . 

· .7-. Caso n~o estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a 'ntimação_ dos atos referidos_ no 
· · .· anterior será feita ~trfi~és da, Impressa Ofiqial ou de outro mÇio: dé comunicação, para querendo, 

nt'.,•rnt,r. re,curso çla ~yC~s~o · pa Comissão, iniciand<;>-se no dia úti~ s~g1finte à publicªção, 9 prazo de 
) ~ias úteis pre~is~q :em l~i para a entrega à Comissão das' razõcis e contra razões de recurSQS a 

. inten'ostos pelosreÇorrentes. A sessão ser~ suspensa. • : · · · · 
- Decorridos os prazo~ e proferida a decisão sobre os récutsos interpostos, a Comissão marcará a 
e horario em que 1dará p'rosseguimento ao p~oçedimento licitatório, :cuja comunicação à_s licitantes 

· . feita com a antecedên~i~ mí~ma de 24 (vin* e quatr,o) horas d~ qa* 'marcada, através dá Impressa 
·. Oficial ou pe outro meioi d~ somunicação. ; . 1 

. , i . : : ' · . . . _ . _ . 
9 - Inexistindo recurs9, ' ou após proferida a : decisão sobre · recursO' interposto, . a Comissão dará 

sseguimento ao proceçlimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto . da licitant~ 
ilitada'mediante redbo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos. 

:10 ~ Naausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o refe~ido 
velope_, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) di~s contados da data referida no 

. · soque marca a data da s~ssão de prosseguime)lto do procedimeilto lid1tatório. 
,-~~ ~,,,, ., ,_,· ... -,:· 11 -Será feita, em seguida; a abertura do Envelope "B". A Comissão çbnferirá se foram entregues no 

rido envelope a Prop·osta. · · 
· 2 .-Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos 

. da. Proposta. O nãb atendimento a pelo menos uma das exigênCias deste Edital será motiyo de 
CLASSIFICAÇÃO :da proposta. : · : ' I . · 

2.1 - A_ Comissão não! ~onsid:erará como erro as diferenças ~or: y~ntura existentes nos cent(lY,OJ'i, 
. rrente~ de operaçõe~ arittTiéticas, desde que d somatório dás diiferênÇ~s nos centavosnão ultrapâs~~ 
valor em real corresp0ndehte a 0,1 (zero vírgula um por centb)dÓ valor global da proposta da 

nte. 
~ 13 -A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das d~mais licitantesnão de.sclassificadas 

a ordem crescente do~ preÇos nelas apresentadps; .. . . 
4- No caso de empâte entre duas ou mais propostas classificadas, o désempate se fará por sorteio, em 
· pública, para o qual todos os licitantes serão convocados, ou pa, mesma sessão de julgamento das 

. . ~ 
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